
PROJETO DE LEI 14/98 - E 

EMENDA N.º 01
MODIFICATIVA

Autoria: Ver. Vilson Dias  

- No Art. 1º do Projeto de Lei 14/98-E, onde lê-se:

"... 04 (quatro) servidores, ...",

passa a constar

"... 02 (dois) servidores, ...".

-----------------

JUSTIFICATIVA

Entende  o  autor  ser  possível  ao  Setor  de  Obras  equacionar  a  falta  
momentânea  de  operadores  com  o  acréscimo  –  à  título  precário  –  de  dois  
profissionais.

Constando Quadro de Cargos do Executivo Municipal com 16 vagas no  
cargo de Operador de Máquinas, e, considerando a tendência de ampliar-se cada vez  
mais  o  número  de  equipamentos  motorizados,  é  oportuno  que  a  atenção  do  
administrador volte-se para o provimento efetivo, deixando a contratação temporária  
para eventos excepcionais, que, na situação em tela, não se configura. 

Agudo, 20 de abril de 1998.-

Ver. Vilson Dias 


